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Odor

Hipoclorito de Sódio, Hidróxido de Sódio e 

Veículo.Princípio Ativo: Hipoclorito de Sódio.Teor de 

cloro ativo 5% p/p.

Composição Química:

Em caso de dúvidas na utilização deste produto, ou nas instruções aqui contidas, solicite os nossos serviços de Assistência Técnica de

Aplicação, que estará a sua disposição para auxiliá-lo na correta utilização do mesmo, bem como para resolver suas necessidades

específicas de higiene e limpeza. Maiores esclarecimentos: sac@audaxco.com

1,075 – 1,095

12,0 – 13,5

Produto Registrado na Anvisa nº 308280014.

PARA DESINFECÇÃO: diluir 1 parte do produto puro em 2,5 partes iguais de água. Aplicar essa solução nas superfícies e deixar agir 

por 10 minutos.

PARA LIMPEZA PESADA: diluir 1 parte do produto puro em 10 partes iguais de água. Aplicar nas superfícies, deixar agir por 10 

minutos e enxaguar.

PARA LIMPEZA LEVE: diluir 1 parte do produto puro em 20 partes iguais de água. Aplicar nas superfícies, deixar agir por 10 minutos e 

enxaguar.

Bombona: 2X5 L Frasco: 12X1 L 

Densidade (g/cm3)

pH

Anvisa

Cloro Ativo

Ação Bactericida*

Ação Desinfetante

AUDAX BUTTERFLY HIPOCLORITO DE SÓDIO

Boletim Técnico
REVISÃO 02 - 02/2026

1L: Rende até 20 L                        5L: Rende até 100L

Dados do Produto

Validade: 06 meses, a partir da data de fabricação.

Embalagem

Propriedades

Modo de Usar

Cor

Aspecto

Amarelado

Líquido limpido e transparente

PARA LIMPEZA POR IMERSÃO: diluir o produto no modo desejado e deixar os utensílios imersos na solução por 10 minutos. Em 

seguida, efetuar o enxague.

Propriedades Físico-Químicas

Produto com cloro ativo e ação desinfetante e bactericida* (Salmonella choleraesuis

e Staphylococcus aureus). Para uma limpeza profunda. Aplainamento sem esforço.

Indicado para desinfetar ralos, lixeiras, vasos sanitários, banheiros, pisos não

tratados, mármores, louças, vidros, cerâmicas, azulejos em geral. Excelente

alvejante de tecidos.

Característico
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